
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1219, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025 ​

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

JUIZ DE FORA, nomeada pela Portaria de Pessoal PROGEPE/UFJF nº 482, de  08 de  abril  de  2024,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2024, seção 2, página 25, no uso de suas atribuições
e de suas competências,

 
R E S O L V E:
 
Homologar o resultado da  avaliação  do Estágio Probatório dos servidores considerados

aprovados, abaixo relacionados, da carreira de Professor(a) do Magistério Superior:
 

SIAPE NOME UNIDADE ESTÁGIO 
CUMPRIDO EM PROCESSO

3305478   
Maria Eliza Soares  ICV - Campus GV 22/08/2025 23071.942974/2022-48

3305459 Rubian Diego Andrade ICV - Campus GV 23/08/2025 23071.942960/2022-24

1048277  
Laura Brandão Costa  ICSA - Campus GV 23/08/2025  23071.942972/2022-59

2038256  Lauro Cesar da Silva Maduro ICV - Campus GV 25/08/2025 23071.942964/2022-11
 1981306 Simara Regina de Oliveira Ribeiro ICV - Campus GV 25/08/2025 23071.942962/2022-13
 2196968  Larissa de Oliveira Reis ICV - Campus GV 30/08/2025 23071.942967/2022-46

 

ISABELA RODRIGUES VEIGA

Documento assinado eletronicamente por Isabela Rodrigues Veiga, Pró-Reitor(a), em 01/09/2025,
às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 2588844 e o código CRC
7B2985B1.

Referência: Processo nº 23071.900071/2025-32 SEI nº 2588844
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